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 1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o 
 Planejamento Estratégico. 

 Alinhamento ao PDI 2020/2024. 
 P6 -  Aprimorar os serviços de suporte ao aluno; 
 P9 - Consolidar a governança institucional. 

 O  campus  Itajaí  necessita  contratar  os  serviços  de  cantina  para  atender  a  demanda  diária  de 
 alimentação  ao  público  da  instituição.  A  implementação  de  cantinas  justifica-se  pela  necessidade 
 de  dotar  a  instituição  de  um  local  apropriado  e  seguro  para  oferecer  lanches  e  refeições,  com 
 qualidade  e  saudáveis,  aos  alunos,  servidores  e  visitantes,  durante  os  turnos  de  funcionamento  do 
 campus. 
 Destaque-se  que  o  campus  Itajaí  está  localizado  em  um  bairro  sem  acesso  facilitado 
 estabelecimentos  comerciais  refeições  e  lanches  e,  considerando  as  aulas  nos  três  períodos  e 
 aulas  no  contraturno,  muitos  alunos  necessitam  permanecer  o  dia  todo  na  Instituição  ou  que 
 trabalham  o  dia  todo  e  tem  aulas  no  período  noturno,  vindo  inclusive  de  outras  cidades,  fator  que 
 torna  essencial  que  esse  campo  que  eles  tenham  acesso  a  alimentação  do  período  do  almoço  e 
 janta  no  próprio  Campus.  Além  disso,  muitos  servidores  também  realizam  suas  refeições  na 
 instituição. 
 A  clientela  potencial  dos  serviços  da  cantina  no  Campus  Itajaí  é  de  aproximadamente  100 
 servidores  e  1170  alunos,  distribuídos  entre  turno  matutino,  vespertino  e  noturno.  O  campus 
 possui um bloco próprio para instalação da prestação do serviço de Cantina. 
 Os  requisitos  da  contratação,  forma  de  prestação  de  serviço,  itens  comercializados  e  demais 
 aspectos inerentes à contratação, deverão ser estabelecidos pela equipe de planejamento. 

 2. Quantidade de postos de serviço ou metragem no caso de serviço de limpeza. 

 Por  se  tratar  de  concessão  de  espaço  para  instalação  de  Cantina  não  há  exigência  de  postos  de 
 serviço  mínima,  contudo  a  contratada  deverá  alocar  o  número  de  funcionários  necessários  para  a 
 prestação de serviços. 

 3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 

 Na sequência do término da licitação. 
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 4. Indicação dos membros da equipe de planejamento e fiscais do contrato. 

 Andreza Figueiredo Pozas 
 SIAPE 1940629 

 Assistente em Administração 

 Barbara Frassini Lopes 
 SIAPE 1639830 

 Assistente em Administração 

 Wagner Cabral Mehl 
 SIAPE 2227514 

 Chefe de Depto de Administração 

 Itajai, 05 de abril de 2022 

 Wagner Cabral Mehl 
 Chefe de Depto de Administração 

 Campus Itajaí 
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